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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 006.00099774/2026-68

1. CONDIÇÕES GERAIS

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO PENAL DA REGIÃO OESTE

PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA VISANDO O CREDENCIAMENTO DE AGRICULTORES FAMILIARES PARA ATENDIMENTO 
DO PROGRAMA PAULISTA DA AGRICULTURA DE INTERESSE SOCIAL – PPAIS

 

 PROCESSO N°: 006.00099774/2026-68

CHAMADA PÚBLICA:  001/2026

LOCAL: PENITENCIÁRIA DE OSVALDO  CRUZ

PERÍODO:  MAIO A AGOSTO DE 2026

 

A Penitenciária de Osvaldo Cruz, atendendo a Lei nº 14.591 de 14 de outubro de 2011, ao Decreto Estadual nº 57.755, de 24
de janeiro de 2012 e ao Decreto Estadual 62.282, de 02 de dezembro de 2016, respeitando-se as alterações do  Decreto

, torna público o presente Estadual nº 60.055 de 14 de janeiro de 2014 e do Decreto n° 68.734 de 27 de julho de 2024 edital de

credenciamento visando aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar por inexigibilidade de licitação, nos termos do

artigo 74, inciso IV, c.c. o artigo 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, para atendimento desta Unidade Prisional.

O aviso contendo o resumo do presente edital (respeitados os requisitos contidos no artigo 11 do Decreto 57.755/2012 alterado

 pelo Decreto nº 60.055/2014) será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e em jornal de circulação local, regional ou

estadual, com a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações

sobre a chamada pública.  
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1.  

Os interessados poderão obter cópia integral do edital nos sítios eletrônicos: r - www.sap.sp.gov.b www.itesp.sp.gov.br -  www.cdrs.
sp.gov.br/ppais - www.compras.sp.gov.br,

A documentação completa, composta pela habilitação jurídica e pela proposta de venda, deverá ser entregue na entidade 

credenciadora, situada à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros Km 572 – Bairro Venda Branca – Osvaldo Cruz - SP, CEP 

17700-900, no período de  20/03/26 a 02/04/26  das , 9h às 16h, em envelope endereçado à Comissão de Avaliação e 

Credenciamento – CHAMADA PUBLICA N.º 001/2026.

Será permitida a remessa de documentação via correios que somente será considerada e analisada se recebida na entidade
credenciadora no período supracitado, respeitando-se o encerramento às .16h

 

 

Edital de Chamada Pública 001/2026

I.          DO OBJETO

 

O objeto do presente Credenciamento é o cadastramento de Agricultores Familiares para os fins de aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar para o atendimento ao Programa Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS,
conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste instrumento, a seguir resumidas:

 

Item Descrição Completa do Produto
Quantidade Total do 
Período

Unidade
Cronograma de Fornecimento

01 Abobrinha 1.440 kg Semanalmente

02 Acelga 900 kg Semanalmente

03 Banana nanica 8.280 kg Semanalmente

04 Batata 7.200 kg Semanalmente

05 Beterraba 1.440 kg Semanalmente

06 Cebola 5.400 kg Semanalmente

07 Cenoura 1.440 kg Semanalmente

08 Chuchu verde 1.000 kg Semanalmente

09 Gengibre 150 kg Semanalmente

10 Laranja 39.600 kg Semanalmente
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11 Melancia  7.200 kg Semanalmente

12 Pepino 3.960 kg Semanalmente

13 Pimentão verde 1.260 kg Semanalmente

14 repolho 4.320 kg Semanalmente

15 Tomate 7.920 kg Semanalmente

16 Leite Pasteurizado 11.100 litro 3 vezes na semana

17 Queijo Mussarela 1.200 kg Mensalmente

 

II.     DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. Para o pagamento das despesas decorrentes das contratações realizadas com fundamento nesta Chamada Pública serão

utilizados recursos da seguinte dotação orçamentária: Fonte de Recurso 150010001, Programa de Trabalho 14421381565790000

- UGE 380202 – ND  33.90.30.11 PPAIS, do exercício de 2026.

 III.           DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.Os Agricultores Familiares poderão se fazer representar por Cooperativas ou Associações, preenchendo, para tanto, o Anexo

 VII, devendo entregar à Comissão de Avaliação e Credenciamento os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e

aprovados:

1.1 Cópia do CPF ou da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

1.2. Cópia da Declaração de Conformidade ao PPAIS - , emitida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São DCONP
Paulo -  ou pela Coordenadoria de Desenvolvimento Rural SustentávelITESP  – CDRS;

1.3. Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para consumo de órgãos e entes Públicos do Estado de 

São Paulo ( ;Anexo II)

1.4.Conjunto de Declarações do Agricultor Familiar de que:

a) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho;

b) não existência de trabalhadores menores; e

c) ciência de que será observado o limite de venda por DCONP/ANO dentro do valor máximo permitido pelo §2º do artigo 4º da

Lei nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto n° 68.734, de 27 de julho de 2024 (Anexo V);

1.5. No caso de Pessoa Jurídica (PJ) para credenciamento na chamada pública, necessário apresentar a seguinte documentação:

- CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÃO - JUNTA COMERCIAL / DECA COMPLETA

- Cadastro junto ao SICAF: http://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 
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- DECA ESTADUAL: https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(jtfoeyeebalrxaqe0z0sdwxm))/Pages/Cadastro/Consultas

/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx

- CARTÃO CNPJ: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

- FALENCIA E CONCORDATA: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do

- DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

- FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

- CND TRABALHISTA: https://www.tst.jus.br/certidao1

- DÍVIDA ATIVA ESTADUAL: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/consultas/consultarDebito.jsf

- SECRETARIA DA FAZENDA: 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

2. Os documentos indicados nos itens 1.1; 1.2 e 1.4 poderão ser consultados pela Comissão de Avaliação e Credenciamento
junto ao Banco de Dados Digital do PPAIS, disponível no link https://www.itesp.sp.gov.br/PPAISst/login/Login.php,
   dispensando-se a sua apresentação física no ato do credenciamento, desde que sua validade esteja em conformidade com
legislação vigente.

2.1. A declaração do agricultor constante no item 1.4, modelo do anexo V, devidamente registrada no banco de dados, terá sua
validade considerada dentro ano civil, ou seja, até 31.12, a contar da data de sua assinatura.

2.1.1. Se o prazo de entrega das propostas iniciar no último mês do exercício, e a sessão pública de chamada ocorrer no início
do exercício subsequente, eventual declaração deverá ser considerada válida, pois quando do recebimento da proposta estava
dentro do prazo de validade.

2.1.2 Serão aceitos os documentos entregues fisicamente pelo agricultor, cabendo à Unidade orientar ao interessado sobre a
necessidade de seu registro junto ao banco de dados, através do ITESP/CATI.

2.2. Não será credenciado na Chamada Pública o agricultor que, apesar de ter entregue fisicamente sua proposta e registrado no
banco de dados os demais documentos, for constatado pela Administração, durante a sua habilitação, ausência de documento
necessário junto ao sistema.

3. Em conformidade com o §1º do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, no que se refere a regularidade fiscal, social e
trabalhista, pode a Administração verificar junto ao compras.gov, os documentos que podem ser substituídos em razão do
cadastro da Empresa no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4. Declaração da Pessoa Jurídica (Cooperativas e/ou Associações), de que não possui em seu quadro, integrantes que ocupem
cargo na Fundação Itesp ou em qualquer Órgão que possa caracterizar conflito de interesses, em atendimento ao dever ético
imposto pelo artigo 7º do Código de Ética da Administração Pública Estadual, que se encontra anexo ao Decreto Estadual nº
60.428/2014, c.c. os artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 12.813/2013 (Lei de Conflito de Interesses) ( ).Anexo IX

5. Para o credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica (PF ou PJ), além dos documentos indicados, deverá ser consultado pela
Administração as regularidades constantes dos seguintes endereços eletrônicos:

CNJ: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

E-SANÇÕES: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx

CADIN: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx

APENADOS TC: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados

CNEP e CEIS através do: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
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CEEP: http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0

5.1. No caso de agricultores que se fizerem representar por Cooperativas/Associações, as consultas promovidas pela 
Administração (constantes do item 5) ficam restritas ao CNPJ da Contratante, ou seja, da Pessoa Jurídica representante do 
agricultor familiar.

IV.       DO PREÇO

O preço de compra dos gêneros alimentícios definidos pela unidade compradora será estabelecido conforme  artigo 3º, inciso II do

Decreto nº 57.755/2012, bem como nos termos do inciso III do artigo 3º do Decreto nº 67.888/23, calculados com base na MÉDIA  

 dos valores referenciais praticados por órgãos oficiais competentes: a) CONAB / Programa de Aquisição de Alimentos (PAA); b)

CEAGESP / Preços no Atacado;  e c) Mercados Locais e/ou Regionais / Preços apurados no período de elaboração do Edital da

Chamada Pública pela unidade compradora, e está fixado no seguinte:

 

Item Descrição Completa do Produto Quantidade Total do Período Unidade Valor

01 Abobrinha 1.440 kg 3,78

02 Acelga 900 kg 4,89

03 Banana nanica 8.280 kg 4,18

04 Batata 7.200 kg 4,56

05 Beterraba 1.440 kg 5,00

06 Cebola 5.400 kg 3,92

07 Cenoura 1.440 kg 4,38

08 Chuchu verde 1.000 kg 3,40

09 Gengibre 150 kg 15,59

10 Laranja 39.600 kg 3,75

11 Melancia  7.200 kg 3,09

12 Pepino 3.960 kg 4,20

13 Pimentão verde 1.260 kg 6,82

14 repolho 4.320 kg 3,60
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15 Tomate 7.920 kg 5,60

16 Leite Pasteurizado 11.100 litro 4,89

17 Queijo Mussarela 1.200 kg 30,95

V.       DO PROCEDIMENTO

1. Os documentos de habilitação e as propostas de venda apresentadas serão analisados, na data de 06/04/26, a partir das ,9:30h
em uma única etapa, pela Comissão de Avaliação e Credenciamento, que verificará sua conformidade com os requisitos fixados

no presente edital e na legislação vigente.

1.1. O Presidente da Comissão divulgará, para cada item, os nomes dos participantes que formularam propostas de venda, bem

como quais estão em conformidade com os requisitos fixados no edital, esclarecendo ainda as razões de eventuais

desclassificações.

1.2. Ato contínuo, será dada a palavra aos participantes presentes, agricultores familiares ou seus representantes legais, para que,
caso desejem DESISTIR da participação do presente credenciamento, que manifestem sua intenção apresentando, devidamente
preenchido e assinado, o formulário constante do  à Comissão de Avaliação e Credenciamento, para juntada aos autosAnexo VI,
e registro em Ata.

2. Após a análise dos documentos de habilitação e das propostas de venda, a Comissão de Avaliação e Credenciamento realizará

o credenciamento do Agricultor Familiar, considerado habilitado, sendo que na hipótese de mais de um Agricultor Familiar

apresentar projeto com o mesmo item, a demanda será dividida em partes iguais para atendimento equânime dos credenciados.

3. A existência do credenciamento - CHAMADA PÚBLICA - não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão

advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, nas hipóteses §3º do artigo 4º da Lei 14.591/11, respeitada a legislação

relativa às licitações.

4. O critério de aceitabilidade dos projetos de venda ofertados será conforme os preços fixados no presente edital, com base nos

valores apurados de acordo com o inciso III do artigo 3º do Decreto nº 67.888/23, devendo a Comissão de Avaliação e

Credenciamento promover a desclassificação dos projetos de venda incompatíveis com tais parâmetros. 

4.1. Não poderão participar do credenciamento as pessoas físicas que, na data de encerramento do encaminhamento de

documentação, estiverem cumprindo penalidades administrativas restritivas, constantes nas Lei Federais nº 8.666/93; nº 10.520

/2002, e 14.133/21, imposta pela Administração Direta ou Indireta do Estado de São Paulo, ou em razão dessa penalidade não

possam participar do credenciamento. 

VI.     DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

 1. Caberá interposição de recurso pelo(s) agricultor(es) familiar(es) não habilitado(s), ou seja, não credenciados na CHAMADA

PÚBLICA. O recurso deverá ser apresentado na forma escrita e encaminhado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

imediatamente posteriores à divulgação dos resultados no Diário Oficial do Estado, dirigido à Comissão de Avaliação e

Credenciamento, protocolado na sede da entidade credenciadora.

2. A Comissão de Avaliação e Credenciamento deverá analisar e emitir parecer acerca do recurso interposto no prazo de 02 (dois)

dias úteis após o recebimento, cabendo à autoridade competente da entidade credenciadora decidir, no prazo de 03 (três) dias

úteis, pelo seu provimento ou improvimento, com posterior publicação da decisão no Diário Oficial do Estado.

 VII.   DA CONTRATAÇÃO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E PERÍODO DE FORNECIMENTO 

 1. A contratação do credenciado classificado poderá ocorrer por meio de emissão/recebimento de Nota de Empenho ou 

formalização de Termo de Contrato - Anexo IV;
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2. Quando a entrega for imediata e integral a contratação será formalizada por meio de emissão de Nota de Empenho, como 

conferido pelo artigo 95, inciso II da lei Federal nº 14.133/2021;

3. Quando a entrega for parcelada, a contratação será formalizada por Termo de Contrato ( );Anexo IV

4. Os produtos deverão ser entregues no prazo e local determinados pela Unidade Credenciadora, conforme cronograma 

constante do Anexo IV;

5. A Comissão de Recepção de Material, no momento da entrega dos produtos, irá verificar se eles estão em conformidade com

as especificações contidas no Edital, tendo o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para exigir as devidas substituições ou

complementações;

6. Serão rejeitados no momento do recebimento os produtos que estiverem em desacordo com as especificações do Edital e não

forem substituídos e/ou complementados na forma e prazo estipulados no subitem 5, item  VII;

7. O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado com o Atestado de Recebimento Definitivo, conforme modelo

apresentado no Anexo III.

8. Não é admitida a cessão ou transferência total ou parcial do objeto contratual, mas é permitida a subcontratação parcial, exclusivamente,
no que se refere a possibilidade do beneficiamento/pasteurização/envasamento dos produtos do PPAIS-Leite (leite/queijo), os quais
podem ser realizados por terceiros não participantes do procedimento.

8.1. Nessa hipótese, o rótulo do produto (leite) deve indicar o nome da Cooperativa e/ou Associação representante do agricultor, a qual
poderá terceirizar o serviço de pasteurização e envasamento, sendo obrigatório que conste no rótulo do produto os dizeres: pasteurizado
e envasado pelo laticínio /ou empresa "x" acompanhado de documento que comprove onde o leite foi pasteurizado (comprovação
sanitária).

8.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder direta e solidariamente perante
o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 VIII.     DO LIMITE DE VENDA      

1. O limite individual de venda do agricultor familiar deve respeitar o valor máximo previsto no §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591 de

14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto n°. 68.734, de 27 de julho de 2024, sendo de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil

reais)   por DCONP/ano, aplicável o referido teto de R$ 104.000,00 para o Programa PPAIS -   paraforma individualizada: 
produtos “in natura” e demais produtos referentes ao programa  e R$ 104.000,00 para o subprograma “Leite e Derivados”.

IX.          DO PAGAMENTO

 1. O pagamento do fornecimento de gêneros alimentícios objeto deste edital será realizado pelo Órgão Contratante, observando 

o constante nos artigos 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2. O pagamento deverá ser feito em 30 dias (artigo 2º do Decreto nº 32.117, de 10/08/1990, com redação dada pelo Decreto nº 
43.914 de 26/03/1999), em conta corrente do Banco do Brasil, após a apresentação de Nota Fiscal do Produtor Rural 
correspondente ao fornecimento efetuado.

X.          DAS RESPONSABILIDADES DOS AGRICULTORES FAMILIARES

1. Atendimento a todas as exigências legais e regulatórias, em especial as da Lei nº 14.591/2011, ao Decreto 57.755/2012,

alterado pelos Decretos nº 60.055/2014 e nº 68.734/2024, Decreto 62.282/2016 e às Deliberações da Comissão Gestora do

PPAIS, principalmente, nas declarações:

a) para expedição de DCONP;

b) de aptidão para participar da Chamada Pública - não ter ultrapassado o limite de R$ 208.000,00 ano por DCONP, sendo

aplicável o referido teto de forma individualizada para o Programa PPAIS (R$ 104.000,00) para produtos “in natura” e (R$

104.000,00) para o subprograma “Leite e Derivados”; e



8 de 9

c) contidas na proposta de venda do (s) produto(s);

2. Fornecimento de gêneros alimentícios, conforme descrição completa do produto contida no Edital;

 3. Para produtos hortícolas apresentados em embalagens com pacotes será admitida uma tolerância no peso de cada 

embalagem de 5% a 10%, entretanto o quantitativo total da embalagem de acondicionamento dos pacotes deve coincidir com o 

especificado no documento fiscal no ato da entrega;

4. Fazer uso do mesmo número de CPF indicado na Nota de Empenho ou Termo de Contrato em todos os documentos, inclusive

 na nota fiscal.   

XI.      DAS RESPONSABILIDADES DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES ADQUIRENTES DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR

 1. Adquirir os gêneros alimentícios nos termos e condições definidas na Chamada Pública.

 2. Indicar, formalmente, o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

 3. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados, que 

interfiram na execução do contrato.

XII.        DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO

1. A entidade credenciadora poderá, a qualquer tempo, realizar o descredenciamento desde que, por razões devidamente

fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento, que importem comprometimento de sua habilitação,

não cabendo qualquer direito de indenização, compensação ou reembolso;

2. Fica assegurado ao credenciado o direito à ampla defesa e ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Comissão de Avaliação
e Credenciamento, que emitirá decisão em 05 (cinco) dias úteis;

XIII.         DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Informações relativas à presente Chamada Pública poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor.

1.1. ESCLARECIMENTOS – deverão ser formulados por escrito e dirigidas à Comissão de Avaliação e Credenciamento, até 2

(dois) dias úteis antes do prazo fixado para apresentação dos documentos.

1.2.IMPUGNAÇÕES AO EDITAL – deverão ser formuladas por escrito e dirigidas à Autoridade subscritora do Edital.

2. O limite individual de venda do Agricultor Familiar Rural para o Programa da Agricultura de Interesse Social – PPAIS deverá 

respeitar o valor máximo previsto na Lei nº 14.591 de 14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto nº 68.734, de 27 de julho de 

2024.

3. Esta Chamada Pública terá a validade até 04 meses.

XIV.      DAS PENALIDADES

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado, o não cumprimento por parte do Credenciado das 

obrigações assumidas, sujeitará às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas legais 

aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação do empenho ou da extinção do instrumento contratual, resguardado direito à ampla 

defesa.

2. As infrações, sanções administrativas e recursos encontram-se previstos nos artigos 155 a 163, e 164 a 166 da Lei Federal nº

14.133/2021.

XV.    DO FORO
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1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do credenciamento, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o 

Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

XVI.      ANEXOS

Fazem parte deste edital de chamamento público:

 ANEXO I      Especificações e Quantidades;

 ANEXO II     Proposta de Venda;

 ANEXO III     Atestado de Recebimento Definitivo;

ANEXO IV   Minuta do Contrato;

ANEXO V    Modelo de Declaração 

ANEXO VI   Termo de Desistência

ANEXO VII   Identificação do fornecedor/representante legal 

ANEXO VIII – Resolução do SAP 49/2024

ANEXO IX – Modelo de Declaração da  no que se refere a exigência do subitem 4 do item III – Habilitação Jurídica.Pessoa Jurídica

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TURRI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 16:56:03.
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Lista de Anexos
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ESP-PENITENCIARIA DE OSVALDO CRUZ

Folheto Descritivo 7/2026

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

1. DO OBJETO

 O objeto do presente Credenciamento é o cadastramento de Agricultores Familiares para os fins de aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar para o atendimento ao Programa Paulista de Agricultura de Interesse Social – PPAIS,
conforme especificações e quantidades descritas no Anexo I deste instrumento, a seguir resumidas:

Item Material UF Qtde Cronograma de 

fornecimento

01 ABOBRINHA ITALIANA (3A), COMPRIMENTO POR UNIDADE VARIANDO DE 17 A

22CM, APRESENTANDO   FORMATO CILINDRICO, COLORACAO DA CASCA VERDE

CLARA E RAJADA COM LEVES ESTRIAS ESCURAS, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS

DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PASSADO, PODRIDAO, VIROS E, MURCHO E DANO

POR PRAGA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00

X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E

TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO

COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC

12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO

DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES  DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.

BR                                                  

 

kg

 

1.440

 

semanalmente

02 ACELGA ALONGADA, EXTRA, PESO POR UNIDADE MAIOR QUE 2,00KG,

APRESENTANDO COLORACAO BRANCO CREME E NERVURAS BRANCAS, O LOTE

DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO, NAO PODENDO

APRESENTAR OS DEFITOS COMO: PODRIDAO, MANCHADO E MURCHO, DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO,   NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02, (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01,

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROC.

ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA, DEVENDO OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE BEC.SP.GOV.

BR                                                                    

 

Kg

 

900

 

semanalmente

03 BANANA NANICA DE SEGUNDA, COMPRIMENTO MENOR QUE 20 CM E DIAMETRO

MENOR QUE 35 MM, COLORACAO DA CASCA AMARELO ESVERDEADA,

ESPESSURA FINA E POLPA BRANCA CREME, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR

DEFEITOS COMO: PASSADA, DANO POR PRAGA, PODRIDAO E FERIMENTO EM

 

Kg

 

8.280

 

semanalmente

UASG 380202
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MAIS QUE TRES DEDOS DA PENCA E, DOIS DEDOS SE FOR BUQUE, DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAOESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, DEVENDO

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE

WWW.BEC.SP.GOV.BR 

04 BATATA, COMUM LAVADA, COM DIÂMETRO EQUATORIAL ACIMA DE 70MM,

GRANDE E UNIFORME; NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO

ESVERDEAMENTO, ARROXEAMENTO, BROTEAMENTO, RACHADURA; PODRIDÃO,

E OS DEFEITOS INTERNOS; COMO CORACAO OCO, NEGRO E MANCHA DE

CHOCOLATE; DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO DE SUBSTANCIAS TERROSAS,

SUJIDADES; CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA; DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMB. ABERTA SUB MÚLTIPLA DE (1,00X1,20)M, EM PACOTES

ATÓXICOS; CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME;

ENDEREÇO COMPLETO DO FORNECEDOR DO PRODUTO; E TELEFONES. ANVISA

259/02, PORT. 157/02 E RES. CVS. NR 15/91; DEVENDO OBEDECER AS

INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.

BR

 

Kg

 

7200

 

semanalmente

05 BETERRABA EXTRA A (COM DIAMETRO ENTRE 50 E 90MM), FORMATO

GLOBULAR, CASCA C/ COLORACAO VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO

APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E FERIMENTO,

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE

DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO       SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE  WWW.BEC.SP.GOV.BR                                                          

 

kg

 

1.440

 

semanalmente

06 CEBOLA GRUPO VARIETAL VERMELHO, GRAUDA, COM DIAMETRO EQUATORIAL

ENTRE 71 E 90MM, A PRESENTANDO CASCA C/ COLORACAO VERMELHA E POLPA

C/ COLORACAO AMARELA, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE

VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

BROTADO, FERIMENTO, PERDA DE CATAFILO INTERNO OU PODRIDAO, DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS   CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02  (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01

E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA   ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE

WWW.BEC.SP.GOV.BR                                                              

 

Kg

 

5.400

 

semanalmente

07 CENOURA VARIEDADE NANTES, EXTRA A, COM COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE

160 E 200 MM, CASCA C/ COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA,
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FORMATO CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO   E COLORACAO, NAO

APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR PRAGA, MURCHO,

FERIMENTO, OMBRO VERDE OU ROXO, LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU

QUEBRADO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X

1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E

TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO

COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC

12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A   VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE

WWW.BEC.SP.GOV.BR                                                                  

kg 1.440 semanalmente

08 CHUCHU VERDE CLARO, EXTRA A (PESO UNITARIO ENTRE 250 E 450G), O LOTE

DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO,

NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, MURCHO, PASSADO, DEFORMACAO

GRAVE, FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA

DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME

E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE

ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,

INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO   ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM

NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR      

 

kg

 

1.000

 

semanalmente

09 GENGIBRE GRUPO VARIETAL AMARELO, FRESCO, COM COLORACAO DA CASCA

PARDO CLARA E DA POLPA AMARELO CLARA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS

MATERIAIS ESTRANHOS, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PASSADO E

PODRIDAO, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E LACRADO, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RDC 12/01, RDC 276/05,

RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINSTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA

   

 

Kg

 

150

 

semanalmente

10 LARANJA PERA, COM DIAMETRO ENTRE 65 E 71MM, FORMATO ESFERICO,

CASCA C/ COLORACAO VERDE ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E

AUSENCIA DE UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS   DEFEITOS PODRIDAO,

DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE

EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.

BR

 

Kg

 

39.600

 

semanalmente

11 MELANCIA COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITARIO VARIANDO DE 7 A10

KG), COM POLPA VERMELHA E PRESENCA DE SEMENTES, DEVENDO O LOTE

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO

APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDAO, PASSADO, AMASSADO, FERIDO, OCO,

 

Kg

 

7.200

 

semanalmente
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IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU

POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE

1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E

TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO

COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC

12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO

DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE

WWW.BEC.SP.GOV.BR                                      

12 PEPINO COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16 E 20CM), CASCA C/

COLORACAO VERDE ESCURA, TEXTURA DA POLPA MACIA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO

APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, FERIMENTO, DEFORMACAO GRAVE,

PASSADO, VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB

MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO,   NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E   ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM

NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR                        

 

Kg

 

3.960

 

semanalmente

 

13

PIMENTÃO VERDE, EXTRA A, COM COMPRIMENTO ENTRE 12 E 15CM,

APRESENTANDO CASCA E POLPA  C/ COLORACAO VERDE E FORMATO CONICO A

RETANGULAR, O LOTE DEVERA APRESENTAR   HOMOGENEIDADE VISUAL DE

TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO,

FERIMENTO, DEFORMACAO GRAVE, MURCHO OU VIROSE, DEVENDO SER

ENTREGUE   EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE

WWW.BEC.SP.GOV.BR       

 

kg

 

1.260

 

semanalmente

14 REPOLHO VERDE, CABECA ARREDONDADA, PESO POR UNIDADE VARIANDO DE

1,7 A 3,0KG, APRESENTANDO COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA,

O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PODRIDAO,

DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA

DE 1,00 X 1,20M (COM 16 UNIDADES), CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO,

PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES

DEVERA O ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02

(SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS   INFORMACOES CONTIDAS EM

NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR       

 

kg

 

4.320

 

semanalmente

15 TOMATE SANTA CRUZ (OBLONGO) 3A, COM DIAMETRO EQUATORIAL MAIOR QUE

70MM, COM GRAU DE MATURACAO PARA SALADA, O LOTE DEVERA APRESENTAR
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a.  
b.  
c.  
d.  
e.  

f.  

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS

DEFEITOS PODRIDAO, PASSADO, VIROSE, DANO POR PRAGA, FERIMENTO,

QUEIMADO DE SOL GRAVE, IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,IN METRO)RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER

AS  INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO SITE  WWW.BEC.SP.

GOV.BR       

kg 7.920 semanalmente

 

16

LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE GORDURA MINIMO DE 3,0%,

RESFRIADO, TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPERATURA MAXIMA DE 7,0

ºC, APRESENTADO COMO LIQUIDO BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO E

ODOR CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR SUBSTANCIAS ESTRANHAS A

SUA COMPOSICAO, COMO AGENTES INIBIDORES DE CRESCIMENTO,

NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E RECONSTITUINTE DA DENSIDADE, E OUTRAS

NAO PERMITIDAS, EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E

APROPRIADO AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS NA DATA DA

ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM DECRETO

9.013/17, INSTRUCAO NORMATIVA 76/18, INSTRUCAO NORMATIVA 77/18, RDC 12

/01, RDC 259/02, RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED. ADM. DETERMINADOS PELO

MAPA E ANVISA                                                             

 

Litro

 

11.100

 

03 vezes na 

semana

 

17

QUEIJO MUSSARELA, TRANSPORTADO E CONSERVADO EM TEMPERATURA NAO

SUPERIOR 8ºC, EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL, SELADO A VACUO, COM

VALIDADE MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS NA DATA DA ENTREGA, E SUAS

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 364/97 (MAPA), RDC

12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES,

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADM.

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA                                   

 

kg

 

1.200

 

mensal

 

2. EMBALAGEM

Tipo de embalagem, especificar se será em sacos de nylon, plástico, caixa de papelão e outros tipos de acondicionamento
que garantam a integridade e a qualidade do produto.

 

3. ROTULAGEM

O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente.

3.1.Nos rótulos das embalagens (primária e secundária), deverão  constar as seguintes informações:

Identificação do produto;
Nome e endereço do fabricante;
Peso líquido (das embalagens primárias e secundárias);
Data de acondicionamento;
Condições de armazenamento; inclusive empilhamento máximo (na embalagem secundária);
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f.  
g.  

Classificação do produto;
Data de Validade

3.2. Produtos Industrializados: os mesmos anteriores, acrescidos de itens relacionados aos ingredientes, valor nutricional,
presença de glúten.

 4. CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

4.1. PRAZO DE ENTREGA

4.1.1 O produto deverá ser entregue conforme cronograma estabelecido pela CONTRATANTE.

4.2. LOCAL DE ENTREGA

O produto será recebido no Almoxarifado da Penitenciária de Osvaldo Cruz, à Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros
Km 572, Bairro Venda Branca, Osvaldo Cruz-SP, no período de ,  01/05/2026 até o dia 3/2026 no horário das 8h às 15h com
intervalo das 11h30 às 13h30.

4.3. SUBSTITUIÇÃO DE PRODUTOS

4.3.1.Comprovadas alterações técnicas, sensoriais e/ou de embalagem, ou seja, produto que estiver em desacordo com
esta especificação, a contratada será notificada para substituir o produto devendo retirá-lo no local onde se encontrar, no
prazo em que a contratante estabelecer, substituindo-o em parte ou no todo, por outro que atenda inteiramente às
exigências deste edital, não gerando quaisquer ônus para o contratante.

5. IMPOSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO

No caso de impossibilidade no recebimento dos produtos por algum evento alheio à     vontade da CONTRATANTE, esta
deverá:

a) avisar a suspensão da entrega com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência.

b) não havendo tempo hábil para avisar sobre a suspensão da entrega o credenciado receberá integralmente o valor dos
produtos entregues.

Informações Básicas
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ESP-PENITENCIARIA DE OSVALDO CRUZ

Termo de Referência 11/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
11/2026 380202-ESP-PENITENCIARIA DE OSVALDO CRUZ ELAINE FERNANDA UEMURA 17/03/2026 16:12 (v 0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 006.00099774/2026-68

1. Definição do objeto

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros e leite e seus derivados), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste Termo de Referencia, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.
       

Item Material Cód.

Siafisico

Cód.

Compras

UF Qtd Valor Unit.

01 ABOBRINHA ITALIANA (3A), COMPRIMENTO POR

UNIDADE VARIANDO DE 17 A 22CM,

APRESENTANDO   FORMATO CILINDRICO, COLORACAO

DA CASCA VERDE CLARA E RAJADA COM LEVES

ESTRIAS ESCURAS, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO:

FERIMENTO, PASSADO, PODRIDAO, VIROS E, MURCHO

E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

 

440936-1

 

463749

 

kg

 

1.440

 

3,78

UASG 380202
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DETERMINADOS PELA ANVISA, INFORMACOES

CONTIDAS EM NORMAS E PADROES   DO SITE WWW.

BEC.SP.GOV.BR                                                  

02 ACELGA ALONGADA, EXTRA, PESO POR UNIDADE

MAIOR QUE 2,00KG, APRESENTANDO COLORACAO

BRANCO CREME E NERVURAS BRANCAS, O LOTE

DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE

TAMANHO, NAO PODENDO APRESENTAR OS DEFITOS

COMO: PODRIDAO, MANCHADO E MURCHO, DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE

1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO,   NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02, (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12

/01, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROC. ADMINISTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA, DEVENDO OBEDECER

AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES

D O  S I T E  B E C . S P . G O V .

BR                                                                    

 

439728-2

 

463818

 

Kg

 

900

 

4,89

03 BANANA NANICA DE SEGUNDA, COMPRIMENTO

MENOR QUE 20 CM E DIAMETRO MENOR QUE 35 MM,

COLORACAO DA CASCA AMARELO ESVERDEADA,

ESPESSURA FINA E POLPA BRANCA CREME, O LOTE

DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE

TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR

DEFEITOS COMO: PASSADA, DANO POR PRAGA,

PODRIDAO E FERIMENTO EM MAIS QUE TRES DEDOS

DA PENCA E, DOIS DEDOS SE FOR BUQUE, DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE

1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAOESTAR

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS

EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.

BR 

 

440839-0

 

464380

 

Kg

 

8.280

 

4,18

04 BATATA, COMUM LAVADA, COM DIÂMETRO

EQUATORIAL ACIMA DE 70MM, GRANDE E UNIFORME;

NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO

ESVERDEAMENTO, ARROXEAMENTO, BROTEAMENTO,

RACHADURA; PODRIDÃO, E OS DEFEITOS INTERNOS;

COMO CORACAO OCO, NEGRO E MANCHA DE

CHOCOLATE; DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO DE

 

314974-9

 

463754

 

Kg

 

7200

 

4,56
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SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES; CORPOS

ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA;

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMB. ABERTA SUB

MÚLTIPLA DE (1,00X1,20)M, EM PACOTES ATÓXICOS;

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME; ENDEREÇO COMPLETO DO

FORNECEDOR DO PRODUTO; E TELEFONES. ANVISA

259/02, PORT. 157/02 E RES. CVS. NR 15/91; DEVENDO

OBEDECER AS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NORMAS

E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

05 BETERRABA EXTRA A (COM DIAMETRO ENTRE 50 E

90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLORACAO

VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E FERIMENTO,

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB

MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO

DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01

E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO    SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS

E PADROES DO SITE   WWW.BEC.SP.GOV.

BR                                                          

 

439671-5

 

463767

 

kg

 

1.440

 

5,00

06 CEBOLA GRUPO VARIETAL VERMELHO, GRAUDA, COM

DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 71 E 90MM, A

PRESENTANDO CASCA C/ COLORACAO VERMELHA E

POLPA C/ COLORACAO AMARELA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

BROTADO, FERIMENTO, PERDA DE CATAFILO INTERNO

OU PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS  CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02   (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA   ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

S I T E  W W W . B E C . S P . G O V .

BR                                                              

 

440713-0

 

463782

 

Kg

 

5.400

 

3,92

07          
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CENOURA VARIEDADE NANTES, EXTRA A, COM

COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA

C/ COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA,

FORMATO CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE,

O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE

VISUAL DE TAMANHO   E COLORACAO, NAO

APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR

PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU

ROXO, LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU

QUEBRADO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A   VERIFICACAO

NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

S I T E  W W W . B E C . S P . G O V .

BR                                                                  

440586-2 463770 kg 1.440 4,38

08 CHUCHU VERDE CLARO, EXTRA A (PESO UNITARIO

ENTRE 250 E 450G), O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, MURCHO, PASSADO, DEFORMACAO

GRAVE, FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO

NO   ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR      

 

439589-1

 

463778

 

kg

 

1.000

 

3,40

09 GENGIBRE GRUPO VARIETAL AMARELO, FRESCO, COM

COLORACAO DA CASCA PARDO CLARA E DA POLPA

AMARELO CLARA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS

MATERIAIS ESTRANHOS, NAO APRESENTAR OS

DEFEITOS PASSADO E PODRIDAO, EMBALAGEM

PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E LACRADO, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A RDC 12/01, RDC 276/05, RDC 14/14 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINSTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA   

2046970 463900 Kg 150 15,59
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10 LARANJA PERA, COM DIAMETRO ENTRE 65 E 71MM,

FORMATO ESFERICO, CASCA C/ COLORACAO VERDE

ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E

AUSENCIA DE UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COLORACAO, NAO APRESENTAR OS   DEFEITOS

PODRIDAO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO

E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

 

439921-8

 

464393

 

Kg

 

39.600

 

3,75

11 MELANCIA COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO

UNITARIO VARIANDO DE 7 A10 KG), COM POLPA

VERMELHA E PRESENCA DE SEMENTES, DEVENDO O

LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VIS

UAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR

DEFEITOS COMO PODRIDAO, PASSADO, AMASSADO,

FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE,

COM VIROSE, DEFORMAC

AO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,

20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFON

E DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01

E ALTERACOES POST

ERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO

DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR                                      

4408918 464418 Kg 7.200 3,09

12 PEPINO COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16

E 20CM), CASCA C/ COLORACAO VERDE ESCURA,

TEXTURA DA POLPA MACIA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, FERIMENTO, DEFORMACAO GRAVE,

PASSADO, VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER

 

439452-6

 

463796

 

kg

 

3.960

 

4,20
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ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,

20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO,   NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E   ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR                        

 

13

PIMENTÃO VERDE, EXTRA A, COM COMPRIMENTO

ENTRE 12 E 15CM, APRESENTANDO CASCA E

POLPA  C/ COLORACAO VERDE E FORMATO CONICO A

RETANGULAR,  O LOTE DEVERA

APRESENTAR  HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, FERIMENTO, DEFORMACAO GRAVE,

MURCHO OU VIROSE, DEVENDO SER ENTREGUE   EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR       

 

441201-0

 

463809

 

kg

 

1.260

 

6,82

14 REPOLHO VERDE, CABECA ARREDONDADA, PESO POR

UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESENTANDO

COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, O

LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS

DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PODRIDAO, DANO POR

PRAGA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM

SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M (COM 16 UNIDADES),

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERA O ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER

AS   INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E

PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR       

 

440435-1

 

463839

 

kg

 

4.320

 

3,60

15          
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TOMATE SANTA CRUZ (OBLONGO) 3A, COM DIAMETRO

EQUATORIAL MAIOR QUE 70MM, COM GRAU DE

MATURACAO PARA SALADA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, PASSADO, VIROSE, DANO POR PRAGA,

FERIMENTO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, IMATURO,

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB

MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO

DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,IN METRO)RDC 12/01

E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS  INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS

E PADROES DO SITE  WWW.BEC.SP.GOV.BR       

440668-0 463806 kg 7.920 5,60

 

16

LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO,

TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPERATURA

MAXIMA DE 7,0ºC, APRESENTADO COMO LIQUIDO

BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO E ODOR

CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR

SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO,

COMO AGENTES INIBIDORES DE CRESCIMENTO,

NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E RECONSTITUINTE DA

DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, EMBALAGEM

PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APROPRIADO

AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS NA

DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17,

INSTRUCAO NORMATIVA 76/18, INSTRUCAO

NORMATIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03

E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.

ADM. DETERMINADOS PELO

MAPA E ANVISA                                                             

 

543529-3

 

446005

 

Litro

 

11.100

 

4,89

 

17

QUEIJO MUSSARELA, TRANSPORTADO E

CONSERVADO EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR 8ºC,

EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL, SELADO A

VACUO, COM VALIDADE MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS

NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 364/97 (MAPA),

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.

ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E

ANVISA                                   

 

1258559

 

446633

 

kg

 

1.200

 

30,95
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1.1.1.    Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo 
de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no
Decreto estadual nº 67.985, de 2023.  

O prazo de vigência da contratação será de 04 (quatro) meses, contados da data de 01/05/2026, na forma do artigo 105 da Lei n°1.3 
14.133, de 2021.

1.4.        O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação) estabelece a
disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1.5. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2.   O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , nos termos do Decreto2026
estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 96291141000180-0-000025/2026
II) Data de publicação no PNCP: 11/06/2025
III) Id do item no PCA: 30 a 32, 37, 38, 53 a 59
IV) Classe/Grupo: 8915, 8910, 8950
V) Identificador da Futura Contratação: 380202-81/2026, 380202-84/2026

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO.

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto.

Indicação de marcas ou modelos:
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4.2. Na presente contratação não há indicação de marca ou modelo, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares:

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há.

Da exigência de amostra

4.4. Não há

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Não há

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. A entrega dos bens será realizada conforme solicitação da Administração de forma parcelada, sendo que a primeira entrega não será
realizada em prazo inferior a 02 (dois) dias úteis contados da assinatura do termo de contrato e em conformidade com o cronograma de
entrega a ser enviado pela contratante com a data de entrega estabelecida

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
dias de antecedência para que qualquer pleito de (cinco) prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Penitenciária de Osvaldo Cruz, Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros 
km 572, Bairro Venda Branca, Osvaldo Cruz-SP, CEP 17.700-000. As entregas deverão ser efetuadas no setor de almoxarifado de 
segunda a sexta-feira, das 8h ás 15h, com intervalo de almoço das 11h30 ás 12h30.

Garantia, manutenção e assistencia técnica

5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na  (Código de Defesa do Consumidor)Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias do prazo total 
recomendado pelo fabricante.

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo (s) respectivo(s) substituto(s) (Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023,
art. 17).

6.7.1.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021,
artigo 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116
da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso I do art. 2º)

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).
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6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo  a contar dade 05 (cinco) dias,
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  a contar do recebimento da nota fiscal/fatura pela Administração,05 (cinco) dias úte,
após a verificação da qualidade dos serviços prestados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do , com a comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Faturaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal/fatura,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal/fatura, correrá o prazo de  para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela10 (dez) dias úteis
Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.(art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro
de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.10.1. O prazo de que trata a subsdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.caput do  art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023)

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, desde que tenha sido
finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.20.     No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado no
Banco do Brasil S/A.

7.21.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo contratado, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação
de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006,
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE RECEBIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 74, inciso IV, cc artigo 79 da Lei n.º 14.133/2021, observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de
2024.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega parcelada.

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta)

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.
)gov.br/sancoes/consulta

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho
Nacional de Justiça ( );http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções ( ;http://www.esancoes.sp.gov.br)

 f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br
/PesquisaCEEP.aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ( ).https://www.tce.sp.gov.br/apenados

 8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão 
anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a
inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais –
CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram
suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:
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Habilitação jurídica

8.13. Os Agricultores Familiares poderão se fazer representar por Cooperativas ou Associações, preenchendo, para tanto, o Anexo VII,
devendo entregar à Comissão de Avaliação e Credenciamento os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados:

8.14 Cópia do CPF ou da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

8.15 Cópia da Declaração de Conformidade ao PPAIS - , emitida pela DCONP Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo -
ITESP ou pela Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável – CDRS;

8.16 Proposta de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para consumo de órgãos e entes Públicos do Estado de São
Paulo (Anexo II);

8.17 Conjunto de Declarações do Agricultor Familiar de que: a) atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho; b) não
existência de trabalhadores menores; e c) ciência de que será observado o limite de venda por DCONP/ANO dentro do valor máximo
permitido pelo §2º do artigo 4º da Lei nº 14.591, de 14 de outubro de 2011, alterado pelo Decreto n° 68.734, de 27 de julho de 2024
(Anexo V);

8.18 No caso de Pessoa Jurídica (PJ) para credenciamento na chamada pública, necessário apresentar a seguinte documentação:

- CONTRATO SOCIAL/ALTERAÇÃO - JUNTA COMERCIAL / DECA COMPLETA

- Cadastro junto ao SICAF: http://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf

-DECA ESTADUAL: https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(jtfoeyeebalrxaqe0z0sdwxm))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica
/ConsultaPublica.aspx

- CARTÃO CNPJ: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp

- FALENCIA E CONCORDATA: https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do

- DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir

- FGTS: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

- CND TRABALHISTA: https://www.tst.jus.br/certidao1

- DÍVIDA ATIVA ESTADUAL: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/consultas/consultarDebito.jsf

- SECRETARIA DA FAZENDA: https://www10.fazenda.sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx

8.19 Os documentos indicados nos itens 1.1; 1.2 e 1.4 poderão ser consultados pela Comissão de Avaliação e Credenciamento junto ao 
Banco de Dados Digital do PPAIS, disponível no link https://www.itesp.sp.gov.br/PPAISst/login/Login.php, dispensando-se a sua 
apresentação física no ato do credenciamento, desde que sua validade esteja em conformidade com legislação vigente.

8.20 A declaração do agricultor constante no item 1.4, modelo do anexo V, devidamente registrada no banco de dados, terá sua validade
considerada dentro ano civil, ou seja, até 31.12, a contar da data de sua assinatura.

8.21 Se o prazo de entrega das propostas iniciar no último mês do exercício, e a sessão pública de  chamada ocorrer no início do
exercício subsequente, eventual declaração deverá ser considerada válida, pois quando do recebimento da proposta estava dentro do
prazo de validade.

8.22 Serão aceitos os documentos entregues fisicamente pelo agricultor, cabendo à Unidade orientar ao interessado sobre a necessidade
de seu registro junto ao banco de dados, através do ITESP/CATI.

8.23 Não será credenciado na Chamada Pública o agricultor que, apesar de ter entregue fisicamente sua proposta e registrado no banco
de dados os demais documentos, for constatado pela Administração, durante a sua habilitação, ausência de documento necessário junto
ao sistema.

8.24 Em conformidade com o §1º do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/21, no que se refere a regularidade fiscal, social e trabalhista,
pode a Administração verificar junto ao compras.gov, os documentos que podem ser substituídos em razão do cadastro da Empresa no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.25. Declaração da Pessoa Jurídica (Cooperativas e/ou Associações), de que não possui em seu quadro, integrantes que ocupem cargo
na Fundação Itesp ou em qualquer Órgão que possa caracterizar conflito de interesses, em atendimento ao dever ético imposto pelo
artigo 7º do Código de Ética da Administração Pública Estadual, que se encontra anexo ao Decreto Estadual nº 60.428/2014, c.c. os
artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 12.813/2013 (Lei de Conflito de Interesses) (Anexo IX).
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8.26. Para o credenciamento de Pessoa Física ou Jurídica (PF ou PJ), além dos documentos  indicados, deverá ser consultado pela
Administração as regularidades constantes dos seguintes endereços eletrônicos:

CNJ: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

E-SANÇÕES: https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx

CADIN: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx

APENADOS TC: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados

CNEP e CEIS através do: https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes

CEEP: http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx#gsc.tab=0

8.27 No caso de agricultores que se fizerem representar por Cooperativas/Associações, as consultas promovidas pela Administração
(constantes do item 8.26) ficam restritas ao CNPJ da Contratante, ou seja, da Pessoa Jurídica representante do agricultor familiar.

 

 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 464.996,50

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 464.996,50 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e
conforme custos unitários apostos no item 01 deste Termo de Referencia. cinquenta centavos), O valor estimado da contratação

foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023, artigo 3º, item
III do Decreto 57.755/2012

 

 

10. Adequação orçamentária

10 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Penitenciária de Osvaldo Cruz - UASG 380202

II) Fonte de Recursos: 150010001

III) Programa de Trabalho: 14421381565790000;

IV) Elemento de Despesa: 33.90.30

V) Plano Interno: 010.001.0328

10.3.     Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s)
financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Sanções Administrativas

11.1. Decreto 68.304/2024 em seu artigo: "Art. 24 - Os fornecedores ou contratados estarão sujeitos às sanções administrativas na lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas legais aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da
extinção do instrumento contratual, resguardando o direito à ampla defesa."

11.2 Resolução SAP 049/2024 de 17/04/2024 em seu artigo: " Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de
infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes regidos pela Lei n.º 14.133/21 (LLCA),
deverá obedecer ao disposto nesta Resolução" .

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THIAGO MUNHOZ SILVEIRA RUIZ
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 16:11:23.

 

 

Despacho: APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA, em conformidade com o disposto no Inciso XXIII art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
alterações posteriores.

 

 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TURRI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 16:12:10.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP_380202-000007-2026.pdf (164.62 KB)
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ESP-PENITENCIARIA DE OSVALDO CRUZ

Estudo Técnico Preliminar 7/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 006.00099774/2026-68

2. Descrição da necessidade

A aquisição de Gêneros Alimentícios (Hortifrutigranjeiros, leite e derivados) visa atender  a necessidade diária de alimentação às pessoas 
privadas de liberdade e servidores desta Unidade Prisional, indispensável ao cumprimento do Cardápio Único Padrão estabelecido pela
Pasta, a fim de  garantir as medidas de assistência à pessoa presa, em atendimento ao disposto no artigo 12 da Lei 7.210/1984 - Lei de
Execução Penal, e Resolução SAP 14/2007, contribuindo destarte para manutenção da ordem, segurança e disciplina destes
Estabelecimento Penais. 

Os itens contratados deverão atender  os padrões mínimos de qualidade, bem como os critérios de sustentabilidade, dentre outros,
devendo ser transportado em veículos apropriados, para garantia da conservação do produto, de acordo com a especificação do produto
constante no Termo de Referência.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Chefe de Seção de Formação Educacional, Trabalho e Capacitação 
Profissional

Thiago Munhoz Silveira Ruiz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos,
que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Na presente contratação não há indicação de marca ou modelo, de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos
Preliminares: 

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há.

Da exigência de amostra 

4.4. Não há

Da exigência de carta de solidariedade 

4.5. Não há 

UASG 380202
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Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar.

5. Levantamento de Mercado

Quanto ao levantamento de mercado, insta registrar que para especificação do objeto será observada a descrição estabelecida pelo
Sistema Integrado de Informações Físico-Financeiras (SIAFÍSICO), e Catálago de Materiais Compras Gov.

Quanto à demonstração de que se trata de bem de natureza comum, os GÊNEROS ALIMENTÍCIOS se enquadram no conceito: “bens
comuns são aqueles rotineiros, usuais, padronizados, sem maiores complexidades ou que dispensem especialização e podem ser
definidos no edital mediante especificações reconhecidas pela experiência e tradição do mercado (Manual do Pregão Eletrônico - Sefaz
/SP)”.

Quanto a forma de atender ao aludido:

O objeto deverá ser adquirido através de Inexigibilidade de Licitação nos termos do inciso IV artigo 74 c.c. artigo 79 da Lei Federal 14.133
/21, mediante Chamada Pública através do PPAIS (Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social) nos moldes da Lei 14.491/11 e
Decreto 57.755/12.

 

 

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de Gêneros Alimentícios que visa suprir as necessidades básicas da população carcerária e servidores desta Unidade Prisional.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os Gêneros Alimentícios (hortifrutigranjeiros, leite e derivados) a serem adquiridos através do PPAIS (Programa Paulista da  Agricultura
de Interesse Social) serão utilizados no preparo de refeições dos sentenciados e funcionários desta Unidade Prisional, durante o período
de  , conforme quadro abaixo:maio a agosto de 2026

O quantitativo está de acordo com a percapita, conforme cálculos regrados pelo Decreto nº 43.339/98 e Resolução SOG-9, de 14 /09
/2021, qual altera a Resolução SAMSP-16 de 09/09/98, que dispõe sobre aquisição utilização e controle de gêneros e produtos
alimentícios.

O quantitativo solicitado estará sujeito a alteração em razão da variação da população carcerária,  visando o atendimento da demanda de
consumo de acordo com as disponibilidades orçamentárias disponíveis nesta UGE.

Foram juntados aos autos cópia da Resolução SOG-9, de 14/09 /2021, e Ofício-Circular do Secretário da Pasta, de 23/09/2022, que dão
suporte às estimativas das quantidades para a contratação.

Item Material Cód.

Siafisico

Cód.

Compras

UF Qtd Valor Unit.



3 de 11

01 ABOBRINHA ITALIANA (3A), COMPRIMENTO POR

UNIDADE VARIANDO DE 17 A 22CM,

APRESENTANDO   FORMATO CILINDRICO, COLORACAO

DA CASCA VERDE CLARA E RAJADA COM LEVES

ESTRIAS ESCURAS, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS COMO:

FERIMENTO, PASSADO, PODRIDAO, VIROS E, MURCHO

E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, INFORMACOES

CONTIDAS EM NORMAS E PADROES   DO SITE WWW.

BEC.SP.GOV.BR                                                  

 

440936-1

 

463749

 

kg

 

1.440

 

3,78

02 ACELGA ALONGADA, EXTRA, PESO POR UNIDADE

MAIOR QUE 2,00KG, APRESENTANDO COLORACAO

BRANCO CREME E NERVURAS BRANCAS, O LOTE

DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE

TAMANHO, NAO PODENDO APRESENTAR OS DEFITOS

COMO: PODRIDAO, MANCHADO E MURCHO, DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE

1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO,   NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02, (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12

/01, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA

ENTREGA AOS PROC. ADMINISTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA, DEVENDO OBEDECER

AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES

D O  S I T E  B E C . S P . G O V .

BR                                                                    

 

439728-2

 

463818

 

Kg

 

900

 

4,89

03 BANANA NANICA DE SEGUNDA, COMPRIMENTO

MENOR QUE 20 CM E DIAMETRO MENOR QUE 35 MM,

COLORACAO DA CASCA AMARELO ESVERDEADA,

ESPESSURA FINA E POLPA BRANCA CREME, O LOTE

DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE

TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR

DEFEITOS COMO: PASSADA, DANO POR PRAGA,

PODRIDAO E FERIMENTO EM MAIS QUE TRES DEDOS

DA PENCA E, DOIS DEDOS SE FOR BUQUE, DEVENDO

SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE

1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO

PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAOESTAR

 

440839-0

 

464380

 

Kg

 

8.280

 

4,18
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DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

DEVENDO OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS

EM NORMAS E PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.

BR 

04 BATATA, COMUM LAVADA, COM DIÂMETRO

EQUATORIAL ACIMA DE 70MM, GRANDE E UNIFORME;

NÃO APRESENTAR OS DEFEITOS APARENTES COMO

ESVERDEAMENTO, ARROXEAMENTO, BROTEAMENTO,

RACHADURA; PODRIDÃO, E OS DEFEITOS INTERNOS;

COMO CORACAO OCO, NEGRO E MANCHA DE

CHOCOLATE; DEVE ESTAR ISENTA DE EXCESSO DE

SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES; CORPOS

ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA;

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMB. ABERTA SUB

MÚLTIPLA DE (1,00X1,20)M, EM PACOTES ATÓXICOS;

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME; ENDEREÇO COMPLETO DO

FORNECEDOR DO PRODUTO; E TELEFONES. ANVISA

259/02, PORT. 157/02 E RES. CVS. NR 15/91; DEVENDO

OBEDECER AS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM NORMAS

E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

 

314974-9

 

463754

 

Kg

 

7200

 

4,56

05 BETERRABA EXTRA A (COM DIAMETRO ENTRE 50 E

90MM), FORMATO GLOBULAR, CASCA C/ COLORACAO

VERMELHO ARROXEADO, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, PASSADO, MURCHO E FERIMENTO,

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB

MULTIPLA DE 1,00X1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO

DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC 12/01

E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO    SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS

E PADROES DO SITE   WWW.BEC.SP.GOV.

BR                                                          

 

439671-5

 

463767

 

kg

 

1.440

 

5,00

06 CEBOLA GRUPO VARIETAL VERMELHO, GRAUDA, COM

DIAMETRO EQUATORIAL ENTRE 71 E 90MM, A

PRESENTANDO CASCA C/ COLORACAO VERMELHA E

POLPA C/ COLORACAO AMARELA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

 

440713-0

 

463782

 

Kg

 

5.400

 

3,92
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BROTADO, FERIMENTO, PERDA DE CATAFILO INTERNO

OU PODRIDAO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS  CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02   (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA   ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

S I T E  W W W . B E C . S P . G O V .

BR                                                              

07 CENOURA VARIEDADE NANTES, EXTRA A, COM

COMPRIMENTO UNITARIO ENTRE 160 E 200 MM, CASCA

C/ COLORACAO ALARANJADA ESCURA, TEXTURA LISA,

FORMATO CILINDRICO E CORACAO POUCO EVIDENTE,

O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE

VISUAL DE TAMANHO   E COLORACAO, NAO

APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDAO, DANO POR

PRAGA, MURCHO, FERIMENTO, OMBRO VERDE OU

ROXO, LENHOSO, DEFORMACAO GRAVE OU

QUEBRADO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A   VERIFICACAO

NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

S I T E  W W W . B E C . S P . G O V .

BR                                                                  

 

440586-2

 

463770

 

kg

 

1.440

 

4,38

08 CHUCHU VERDE CLARO, EXTRA A (PESO UNITARIO

ENTRE 250 E 450G), O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, MURCHO, PASSADO, DEFORMACAO

GRAVE, FERIMENTO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO

NO   ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

 

439589-1

 

463778

 

kg

 

1.000

 

3,40
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INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR      

09 GENGIBRE GRUPO VARIETAL AMARELO, FRESCO, COM

COLORACAO DA CASCA PARDO CLARA E DA POLPA

AMARELO CLARA, ISENTO DE SUJIDADES E OUTROS

MATERIAIS ESTRANHOS, NAO APRESENTAR OS

DEFEITOS PASSADO E PODRIDAO, EMBALAGEM

PRIMARIA SACO PLASTICO ATOXICO E LACRADO, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A RDC 12/01, RDC 276/05, RDC 14/14 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCED.ADMINSTRATIVOS

DETERMINADOS PELA ANVISA   

2046970 463900 Kg 150 15,59

10 LARANJA PERA, COM DIAMETRO ENTRE 65 E 71MM,

FORMATO ESFERICO, CASCA C/ COLORACAO VERDE

ALARANJADA, TEXTURA LEVEMENTE ASPERA E

AUSENCIA DE UMBIGO, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COLORACAO, NAO APRESENTAR OS   DEFEITOS

PODRIDAO, DANO POR PRAGA, FERIMENTO, MURCHO

E IMATURO, DEVENDO SER ENTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA,INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

 

439921-8

 

464393

 

Kg

 

39.600

 

3,75

11 MELANCIA COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO

UNITARIO VARIANDO DE 7 A10 KG), COM POLPA

VERMELHA E PRESENCA DE SEMENTES, DEVENDO O

LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VIS

UAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR

DEFEITOS COMO PODRIDAO, PASSADO, AMASSADO,

FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE,

COM VIROSE, DEFORMAC

AO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,

20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFON

4408918 464418 Kg 7.200 3,09
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E DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,INMETRO), RDC 12/01

E ALTERACOES POST

ERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO

DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR                                      

12 PEPINO COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16

E 20CM), CASCA C/ COLORACAO VERDE ESCURA,

TEXTURA DA POLPA MACIA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, FERIMENTO, DEFORMACAO GRAVE,

PASSADO, VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00X1,

20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO,   NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E   ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR                        

 

439452-6

 

463796

 

kg

 

3.960

 

4,20

 

13

PIMENTÃO VERDE, EXTRA A, COM COMPRIMENTO

ENTRE 12 E 15CM, APRESENTANDO CASCA E

POLPA  C/ COLORACAO VERDE E FORMATO CONICO A

RETANGULAR,  O LOTE DEVERA

APRESENTAR  HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, FERIMENTO, DEFORMACAO GRAVE,

MURCHO OU VIROSE, DEVENDO SER ENTREGUE   EM

EMBALAGEM SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA, INMETRO), RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROES DO

SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR       

 

441201-0

 

463809

 

kg

 

1.260

 

6,82

14 REPOLHO VERDE, CABECA ARREDONDADA, PESO POR

UNIDADE VARIANDO DE 1,7 A 3,0KG, APRESENTANDO
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COLORACAO DAS FOLHAS VERDE E TEXTURA LISA, O

LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS

DEFEITOS COMO: FERIMENTO, PODRIDAO, DANO POR

PRAGA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM

SUB MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M (COM 16 UNIDADES),

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERA O ESTAR DE ACORDO COM

A INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC,

ANVISA,INMETRO)RDC 12/01 E ALTERACOES

POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM.

DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER

AS   INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E

PADROES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR       

440435-1 463839 kg 4.320 3,60

15 TOMATE SANTA CRUZ (OBLONGO) 3A, COM DIAMETRO

EQUATORIAL MAIOR QUE 70MM, COM GRAU DE

MATURACAO PARA SALADA, O LOTE DEVERA

APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO

E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS

PODRIDAO, PASSADO, VIROSE, DANO POR PRAGA,

FERIMENTO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, IMATURO,

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB

MULTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO

DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR

DE ACORDO COM A INSTRUCAO NORMATIVA

CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA,IN METRO)RDC 12/01

E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA,

OBEDECER AS  INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS

E PADROES DO SITE  WWW.BEC.SP.GOV.BR       

 

440668-0

 

463806

 

kg

 

7.920

 

5,60

 

16

LEITE PASTEURIZADO, INTEGRAL, COM TEOR DE

GORDURA MINIMO DE 3,0%, RESFRIADO,

TRANSPORTADO E CONSERVADO A TEMPERATURA

MAXIMA DE 7,0ºC, APRESENTADO COMO LIQUIDO

BRANCO OPALESCENTE HOMOGENEO E ODOR

CARACTERISTICO, NAO DEVE APRESENTAR

SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSICAO,

COMO AGENTES INIBIDORES DE CRESCIMENTO,

NEUTRALIZANTES DA ACIDEZ E RECONSTITUINTE DA

DENSIDADE, E OUTRAS NAO PERMITIDAS, EMBALAGEM

PRIMARIA SACO PLASTICO, ATOXICO E APROPRIADO

AO PRODUTO, COM VALIDADE MINIMA DE 04 DIAS NA

DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM DECRETO 9.013/17,

INSTRUCAO NORMATIVA 76/18, INSTRUCAO

NORMATIVA 77/18, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03

E ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

 

543529-3

 

446005

 

Litro

 

11.100

 

4,89
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VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.

ADM. DETERMINADOS PELO

MAPA E ANVISA                                                             

 

17

QUEIJO MUSSARELA, TRANSPORTADO E

CONSERVADO EM TEMPERATURA NAO SUPERIOR 8ºC,

EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL, SELADO A

VACUO, COM VALIDADE MINIMA DE 02 MESES E 4 DIAS

NA DATA DA ENTREGA, E SUAS CONDICOES DEVERAO

ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA 364/97 (MAPA),

RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E

ALTERACOES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCED.

ADM. DETERMINADOS PELO MAPA E

ANVISA                                   

 

1258559

 

446633

 

kg

 

1.200

 

30,95

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 464.996,50

A estimativa de quantidades e valores da contratação está prevista no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como a
descrição resumida do objeto, cujo valor total estimado é de  (quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos e noventaR$ 464.996,50

 para suprir a despesa no período de e seis reais e cinquenta centavos) maio a agosto de 2026.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os certames licitatórios para aquisição de gêneros alimentícios efetuados no decorrer do exercício são divididos em parcelas mensais,
visando à economicidade dos recursos orçamentários e financeiros existentes para suprir as necessidades básicas da população
carcerária e servidores desta Unidade Prisional.

Ademais, cumpre observar que, a aquisições de gêneros alimentícios in natura ocorre em períodos quadrimestrais, no âmbito desta
Secretaria para  cumprimento da determinação do cardápio padrão,  conforme Ofício Circular do Secretário da Pasta, de 23 /03/2022.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existe interdependência entre os produtos solicitados.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os Estudos em referência estão alinhados com a Lei nº 18.078, de 03 de Janeiro de 2025, que orça a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício de 2025.

Com relação ao Plano Anual de Contratações do exercício de 2026, A referida despesa encontra-se prevista no Plano Anual de
Contratações 2026.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição dos materiais constantes na seção do documento - 2. Descrição da necessidade,  visam atender a necessidade de
alimentação diária às pessoas privadas de liberdade e servidores desta Unidade Prisional, e se faz evidente para não prejudicar o
cumprimento do Cardápio Único Padrão estabelecido pela Pasta, visando garantir as medidas de assistência à pessoa presa, em
cumprimento ao disposto no artigo 12 da Lei 7.210/1984 - Lei de Execução Penal e Resolução SAP 14/2007, contribuindo destarte para
manutenção da ordem, segurança e disciplina deste Estabelecimento Penal.

Ainda em argumentação, no tocante a demonstrar os resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, cumpre esclarecer que os materiais a serem adquiridos estão de acordo com
o Cardápio Único Padrão estabelecido pela Pasta, elaborado por Grupo de Trabalho, composto por servidores da Sede da Secretaria da
Administração Penitenciária, Coordenadorias de Unidades Prisionais, Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário e Unidades
Prisionais, com experiência em assuntos relacionados a gestão orçamentária, aquisição de gêneros alimentícios, preparo de refeições e
rotinas de funcionamento dos estabelecimentos penais.            

O trabalho apresentado pelo grupo citado levou em consideração as recomendações do Tribunal de Contas do Estado, as normas
nutricionais adequadas ao fornecimento de alimentação balanceada, em consonância com as orientações vigentes, as condições de
funcionamento das Unidades Prisionais, os valores necessários para aplicação de cardápio padrão que atenda aos requisitos
necessários, bem como as disponibilidades orçamentárias.

13. Providências a serem Adotadas

As entregas serão escalonadas de acordo com a perecibilidade dos itens e necessidade desta Unidade Prisional

Os Gêneros Alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, durante o período das 8h às 15h, com intervalo para almoço
.das 11h30 as 13h30, no setor de Almoxarifado da Penitenciária de Osvaldo Cruz

Por se tratar de alimentos in natura, o transporte deverá ser realizado em embalagem adequada de forma a garantir a perfeita
conservação da mercadoria até a sua efetiva entrega.

Não obstante, a Comissão de Recepção de Materiais, deverá avaliar criteriosamente as condições do produto no ato de entrega, em
especial, as condições de refrigeração, armazenamento e validade do produto, conforme a peculiaridade do produto.

E no decorrer do período contratual deverá o Gestor do Contrato, acompanhar a gestão contratual, e no caso se houver descumprimento
das obrigações impostas pelo fornecedor, deverá ser comunicado os fatos para a autoridade competente para a tomada de
providências  cabíveis.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Para a presente contratação não se vislumbra impactos ambientais de maior importância.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os atos de compra são executados sempre levando em conta o princípio da legalidade e da eficiência, os quais
implicam na atuação racional do administrador visando atender ao interesse público maximizando os resultados
do seu dever discricionário, nos termos da moralidade e da finalidade que o caso exige. Justifica o
enquadramento do presente, para o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, e a ampliação da
competitividade, de acordo com as peculiaridades do mercado. Nos termos do artigo 3º, inciso II, do Decreto nº
68.017/2023, certificamos que o ETP foi elaborado conjuntamente por servidores da área técnica e requisitante,
e está alinhado com o Plano de Logística Sustentável e com os demais instrumentos de planejamento da
Administração, com objetivos e responsabilidades definidas, ações, metas, prazos de execução e mecanismos
de monitoramento e avaliação, a fim de estabelecer práticas de sustentabilidade e racionalização de gastos e
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processos na Administração Pública, e, para elaboração do presente ETP, foram considerados para análise os
elementos do artigo 4º do Decreto nº 68.017/2023

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THIAGO MUNHOZ SILVEIRA RUIZ
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 16:02:21.

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TURRI
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 16:03:44.

 

 



ANEXO II 

 

 

PROPOSTA DE VENDA 

   

  

  
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº _001/2026____  
  

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

1. Nome do Proponente  
  

2. CPF  
  

3.DCONP   
  

4.Banco do Brasil   
Nº da Agência   

5.Nº da Conta Corrente  
  

II– RELAÇÃO DE PRODUTOS  

6. Produto   7.Unidade   8.Quantidade  Total  do  
Período   

9.Preço/Unidade   10.Valor  
Total  

     

     

  

  III– CRONOGRAMA DE ENTREGA    
  

As entregas serão realizadas conforme anexo I do edital  
  

  

  

____________________________________________  

(local e data)  

  

  

____________________________________________ 

  

(Nome/RG/assinatura)  

  

 



ANEXO III 

  
 

ATESTADO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  
COORDENADORIA DE EXECUÇÃO PENAL DA REGIÃO OESTE DO ESTADO  
PENITENCIÁRIA DE OSVALDO CRUZ   
  

 
ENDEREÇO:  
  

PROCESSO    

  

PRODUTO E QUANTIDADE:  
  

NOTA FISCAL  
DATA DE EMISSÃO:  

ITEM (S)  
CATEGORIA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA –   
ELEMENTO ORCAMENTARIO -   

 
RECEBEMOS EM ORDEM E NA QUANTIDADE DEVIDA O PRODUTO ACIMA DISCRIMINADO, O 
QUAL APOS A INSPECAO DE QUALIDADE REALIZADA POR ESTA REPARTICAO, FORAM 
CONSIDERADOS DE ACORDO COM O SOLICITADO, SATISFAZENDO AS ESPECIFICACOES E 
DEMAIS EXIGÊNCIAS DO CONTRATO/EMPENHO. 
  
COMISSÃO DE RECEPCAO DE MATERIAL  
      

 

 

NOTA DE REALIZACAO   
ATESTADO DE RECEBIMENTO DO PRODUTO   

  PARCIAL   

  TOTAL   

  

ORG.   

  

U.O.   

  

U.D.   

N.  

EMPENHO   
20         NE   

VALOR/     

NOTA   

DATA/  

ENTREGA   

/  PREVISAO  

PGTO.   

            /     /          /      

                                             TIPO DO PRODUTO:   

FORNECEDOR :   

          

          



ANEXO IV 

  

MINUTA DO CONTRATO  

 

CONTRATO N.º XX/XXXX  
  

Termo de Contrato que entre si celebram o Governo do Estado 
de São Paulo, Secretaria de Administração Penitenciária, 
Coordenadoria de Execução Penal da Região Oeste por 
intermédio da Penitenciária de Osvaldo Cruz, para a aquisição 
de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para atender o 
Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS.  

  
Aos __ dias do mês de __________ do ano de ________, nesta cidade de___________________, 
comparecem de um lado o Estado de São Paulo, pela Secretaria de Administração Penitenciária, 
Coordenadoria de Execução Penal da Região Oeste por intermédio da Penitenciária de Osvaldo Cruz, 
com sede na Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros Km 572, Bairro Venda Branca na cidade 
de Osvaldo Cruz Estado de São Paulo inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 96.291.141/0091-36, neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a) ___________________, Chefe de Departamento nomeado pela 
Resolução de 30 de Janeiro de 2025, publicada no DOE de 31 de janeiro de 2025, portador da 
identificação funcional nº _____________ e inscrito no CPF nº _____________, no uso da 
competência doravante simplesmente Contratante, e, de outro lado, _______________________ 
(Agricultor Familiar), com sede na _____________, inscrito/a no CNPJ/MF ou CPF nº 
_________________, doravante designado/a Contratado/a, neste ato representado por 
_______________ (se for cooperativa/associação), e pelos mesmos foi dito na presença das 
testemunhas ao final consignadas, que em face da autorização da inexigibilidade da licitação 
constante no Processo SEI xxxxxxxx, nos termos do artigo 74, inciso IV, c.c. o artigo 79 da Lei Federal 
nº 14.133/, pelo presente instrumento avençam um contrato de aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar para atender o Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS, 
sujeitando-se às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 68.304/2024  e demais 
normas regulamentares à espécie, inclusive a Lei estadual nº 14.591/2011, regulamentada pelo 
Decreto nº 57.755/2012 alterados pelo Decreto nº  60.055/2014, Decreto nº 62.282/2016, e Decreto 
nº 68.734/2024 e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
  
Constitui objeto do presente contrato a aquisição de ____________ (quantidade) de  
______________ (gênero alimentício) em conformidade com as Especificações e Quantidades 
(Anexo I) e Proposta de Venda da CONTRATADA (Anexo II), que integram o presente contrato como 
se nele estivessem transcritos.   
  
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, PERÍODO DE FORNECIMENTO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO   
  
1. O objeto da presente contratação será entregue parceladamente, nos prazos e locais 
determinados pela CONTRATANTE, conforme cronograma de fornecimento Anexo I do presente 
contrato;  
 
2. A Comissão de recepção de Material, no momento da entrega dos produtos, irá verificar se 
eles estão em conformidade com as especificações contidas no Edital, tendo o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas para exigir as devidas substituições ou complementações;  
  
3. Serão rejeitados no momento do recebimento os produtos que estiverem em desacordo com 
as especificações do Edital, e não forem substituídos e/ou complementados na forma e prazo 
estipulados no subitem 5, do item VII, do Edital de Chamada Pública;  
  



4. O recebimento dos gêneros alimentícios será formalizado com o Atestado de Recebimento 
Definitivo, conforme modelo apresentado no Anexo III.  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA  
  
A CONTRATADA compromete-se a observar o limite individual de venda de gêneros alimentícios do 
Agricultor Familiar de até R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais) por DCONP/ano, sendo aplicável 
o referido teto de forma individualizada para o Programa PPAIS (R$ 104.000,00) para produtos “in 
natura” e (R$ 104.000,00) para o subprograma “Leite e Derivados”.  
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   
  
1.      Atendimento a todas as exigências legais e regulamentares, em especial a da Lei estadual nº 
14.591/2011, o Decreto estadual 57.755/2012, alterados pelos Decretos nº 60.055/2014, e nº 
68.734/2024, as Deliberações da Comissão Gestora do PPAIS e Decreto 62.282, de 02 de dezembro 
de 2016, principalmente, no que se refere às exigências:  
  
a. para expedição da Declaração de Conformidade ao Programa Paulista da Agricultura de 

Interesse Social - DCONP;  
b. de aptidão para participar da Chamada Pública - certificando não ter ultrapassado o limite de 

R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais) por DCONP/ano, sendo aplicável o referido teto de 
forma individualizada para o Programa PPAIS (R$ 104.000,00) para produtos “in natura” e (R$ 
104.000,00) para o subprograma “Leite e Derivados”.  

c. contidas na proposta de venda do(s) produto(s);  
  
2. Fornecer os gêneros alimentícios, conforme descrição completa do produto contida no Anexo 

I do Edital – Especificações e Quantidades;  
  
3. Acondicionar os itens em caixas ou outros tipos de embalagens aceitas pela legislação que 
garantam a integridade do produto durante o transporte e armazenamento;  
  

3.1. No caso de produtos hortícolas apresentados em embalagens com pacotes será 
admitida uma tolerância no peso de embalagem de 5% a 10%. Entretanto, o quantitativo 
total da embalagem de acondicionamento dos pacotes deve coincidir com o especificado 
no documento fiscal no ato da entrega;  

  
4. Utilizar o mesmo número de CPF indicado na habilitação em todos os documentos,  
inclusive na nota fiscal;     

  

5. Abster-se de contratar menores de 18 (dezoito) anos para trabalharem em período noturno 
e em locais perigosos ou insalubres, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos em respeito ao disposto no inciso VI do artigo 
68 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual faz referência ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
1. Adquirir os gêneros alimentícios nos termos e condições definidos na Chamada Pública;  
  
2. Providenciar o pagamento das faturas aprovadas;  
  
3. Indicar, formalmente, o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual;  
  
4. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que  
eventualmente venham a ser solicitados, que interfiram na execução do contrato;  
  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO  
  



Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, constantes do Anexo I, a CONTRATADA receberá o 
valor total de R$ XXXXXXXX.  
  
Parágrafo único - No valor contratado estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta do orçamento de ____, nos termos 
seguintes - Dotação Orçamentária: 14421381565790000 PTRES 380328; Fonte de Recurso: 
150.010.001, UGE 380.202, ND 33.90.30.11 PPAIS.  
  
   
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
   
A CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor do objeto contratado por meio de crédito aberto 
em conta corrente do Banco do Brasil em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal/fatura, à 
vista do respectivo Atestado de Recebimento Definitivo – Anexo III, (art. 2º do Decreto nº 32.117, de 
10/08/1990, com redação dada pelo Decreto estadual nº 43.914, de 26/03/1999), observadas e 
cumpridas pela CONTRATADA as seguintes exigências:  
  
1. As notas fiscais/faturas devem ser emitidas, indicando o mês de referência, a quantidade, o valor 

unitário e o valor total de cada produto.   
  
2. O CPF constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de venda.  
  
3. No corpo da nota fiscal/fatura deve constar os dados bancários (banco, agência e conta corrente);  
  
§ 1º      Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;  
  
§2º       Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção nos termos do bem 
como juros moratórios, à razão de 0,5%(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em 
relação ao atraso verificado; salvo em se tratando de atraso nos pagamentos referentes aos primeiros 
meses do exercício, decorrente de atraso na distribuição do orçamento, no registro de empenhos ou 
outras questões correlatas, hipóteses em que será facultado ao contratante pagar os valores vencidos 
assim que regularizada a situação.  
 
  
§3º      Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros em nome da 
CONTRATADA no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL, o qual deverá ser consultado por ocasião 
da realização do pagamento;  
  
§4º        O preço permanecerá fixo e irreajustável.       
  
CLÁUSULA NONA – DO ARQUIVAMENTO DE NOTAS FISCAIS  
  
A CONTRATADA deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais/Faturas, ou 
congênere, dos produtos constantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para o Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social - PPAIS, estando à disposição 
para comprovação.  
  
A CONTRATANTE se compromete a guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos as Notas Fiscais/Faturas, 
apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para o Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social - PPAIS e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.  
  



CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DANOS  
  
É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO   
  
A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares 
poderá:  
  
a. modificar unilateralmente o contrato nos casos permitidos em lei;  
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão da 

CONTRATADA;  
c. fiscalizar a execução do contrato;  
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES  
  
1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado, o não 
cumprimento por parte do Credenciado das obrigações assumidas, sujeitará às sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas legais aplicáveis, sem 
prejuízo da eventual anulação do empenho ou da extinção do instrumento contratual, resguardado 
direito à ampla defesa. 

2. As infrações, sanções administrativas e recursos encontram-se previstos nos artigos 155 a 
163, e 164 a 166 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
   
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES   

  
A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o que preceitua o artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
formalizando através de termo de aditamento.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO  DO CONTRATO  
  
O Contrato será extinto, quando constituídos os motivos constantes nos artigos 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sendo que a extinção determinada por ato unilateral da Administração, quando o 
caso, poderá acarretar as consequências dispostas nos incisos I ao IV do artigo 139 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 do mesmo diploma legal.  
 
Nos termos do §2º do artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a extinção decorrer de culpa 
exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados 
que houver sofrido e terá direito a devolução da garantia (quando exigida); pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data de extinção; pagamento do custo da desmobilização. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA   
  
O presente contrato vigorará pelo período de _________ a ________.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS   
  
1. O presente Contrato rege-se pela Lei Federal nº 14.133/21, nos termos do artigo 74, inciso IV, c.c. 

o artigo 79, Decreto Estadual nº 68.304/2024, Lei estadual n.º 14.591, de 14 de outubro de 2011, 
Decreto Estadual n.º 57.755, de 24 de janeiro de 2012, Decreto nº 68.734, de 27 de julho de 2024, 



Decreto Estadual 62.282, de 02 de dezembro de 2016 e pelos demais diplomas legais 
regulamentares, que se aplicam, inclusive, em relação aos casos omissos.    

  
2. Sem prejuízo das demais obrigações convencionais e legais, a CONTRATADA se obriga a manter, 

durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na Chamada 
Pública que deram origem ao presente instrumento.  

  
3. Fica ajustado, ainda, que:  
  
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:  
a) Edital da Chamada Pública nº ___/____;  
b) Proposta apresentada pela Contratada; 

c) Anexo I do Edital – Especificações e Quantidades;  

d) Anexo I do Termo de Contrato 

 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO    
  
Fica eleito, desde já, competente o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
quaisquer questões oriundas ou relativas à aplicação deste contrato não resolvidas na esfera 
administrativa.  
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.  

  
  
  
  

________________________, ___ de ______________ de ____  
 

 
 
  

__________________________________________ 
Contratante:  
  

__________________________________________  
Contratada: assinatura do representante legal e carimbo  
  
TESTEMUNHAS:  
  

1.  _______________     2. _________________  
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I DO TERMO DE CONTRATO 

 

1. CRONOGRAMA DE ENTREGA  
 
  
AGRICULTOR__________________________________.  
  

Solicitamos as devidas providências de Vossa Senhoria, no sentido  
de fornecer a esta Unidade Prisional, os itens relacionados abaixo, conforme especificações 
constantes no Folheto Descritivo, durante o período de _______________ a ____________ de ____. 
As entregas deverão ser efetuadas no endereço infra mencionado, impreterivelmente no dia e horário 
(das ______ as _______ horas e das ______ as _______ horas) estipulado neste cronograma, 
referente ao PROCESSO SEI ________________, CHAMADA PÚBLICA N. _______________.  
  

  

  

 CRONOGRAMA DAS ENTREGAS  

PRODUTO  __/__/_____  __/__/____  __/__/_____  __/__/_____  __/__/_____  __/__/_____  

             

                   

  
  

  
 

            _____________________, ____ de ________ de ____________  

  
  
  
  
  

_________________________________________ 
CHEFE DE DEPARTAMENTO 

  

 

 



ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO: 

- ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

- A NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES  

- A CIÊNCIA DE QUE SERÁ OBSERVADO O LIMITE DE VENDA POR DCONP/ANO 

 

Eu (nome do agricultor familiar), inscrito no CNPJ Rural nº ___________, portador do RG 
__________________ e do CPF __________________, interessado em participar de Chamadas 
Públicas DURANTE O EXERCÍCIO DE ______ (ANO CIVIL), DECLARO que atendo às normas 
relativas à saúde e segurança do trabalho, em virtude das disposições do parágrafo único do artigo 
117, da Constituição do Estado de São Paulo. 

 

Ademais, declaro para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual 
faz referência ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos. 

 

Outrossim, DECLARO estar ciente que será observado o limite individual de venda de gêneros 
alimentícios dos Agricultores Familiares, no valor de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais) por 
DCONP/ Ano Civil referente à produção, sendo aplicável o referido teto de forma individualizada para 
o Programa PPAIS (R$ 104.000,00) e para o subprograma ‘Leites e Derivados’ (R$ 104.000,00), 
considerando os dispositivos da Lei Estadual nº 14.591 de 14 de outubro de 2011, do Decreto nº 
57.755/2012, alterado pelo Decreto nº 68.734 de 27 de julho de 2024, que regem o Programa Paulista 
da Agricultura de Interesse Social – PPAIS e PPAIS LEITE, e demais documentos normativos, no que 
couber.  

 

 

 

______________________________ 

(Local e data) 

 

_______________________________ 

Assinatura – nome/RG 

 



ANEXO VI 

 

 
TERMO DE DESISTÊNCIA 

 
À Comissão de Avaliação e Credenciamento da Penitenciária de Osvaldo Cruz  
Chamada Pública N.º 001/2026.  
  
Eu, ________________________, portador do RG Nº _____________ nos termos do subitem 1.2 
do Item V do Edital da Chamada Pública Nº 001/2026, por razões de interesse pessoal, solicito 
a desistência da proposta apresentada para os itens abaixo relacionados:  
 

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

1. Nome do Proponente  

2. CPF  3.DCONP   

II– RELAÇÃO DE PRODUTOS  

  ITEM                  DESCRIÇÃO  

      

      

      

      

      

      

  

____________________________________________  
(local e data)  

  
___________________________________________________  

NOME/RG/ASSINATURA  

 



ANEXO VII 

 

Identificação do fornecedor/representante legal     

  

  
Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 001/2026  

I – IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR/REPRESENTANTE LEGAL  

1. Nome do Proponente (Cooperativa/Associação/Agroindústria)  

2. CNPJ  2. I.E.   

3. Banco do Brasil (Campo obrigatório somente para Cooperativa e Agroindústria)  

3.1 Nº da Agência  3.2.Nº da Conta Corrente  

II– RELAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTOS/ITENS  

4. Nome   5. CPF  6. Item  7.Quantidade  8.Preço/ Quantidade  9. Valor Total  

                  

                  

                  

                  

                  

  

  

____________________________________________  

(local e data)  

  

___________________________________________________  

NOME/RG/ASSINATURA  
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RESOLUÇÃO SAP N.º 49/2024, DE 17/4/2024 -
RETIFICADA

RESOLUÇÃO SAP n.º 49/2024

 

Dispõe e regulamenta os procedimentos sancionatórios no âmbito da
Secretaria da Administração Penitenciária e dá providências correlatas.

 

               O Secretário da Administração Penitenciária, no exercício de suas atribuições legais, e
considerando as alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às
contratações públicas, bem como, a necessidade de adequar os processos sancionatórios ao que
dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal, resolve:

 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Artigo 1º  - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações
cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes
regidos pela Lei n.º 14.133/21 (LLCA), deverá obedecer ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional para com o Estado de
São Paulo, por intermédio da Secretaria da Administração Penitenciária, que incidir nas infrações
relacionadas no artigo 155 da LCCA, ficará sujeito às sanções administrativas do artigo 156 do mesmo
diploma legal.

Parágrafo único - Em caso de atraso injustificado, a multa de mora será aplicada de acordo com os
parâmetros também fixados nesta Resolução em disposição própria.

Artigo 3º - Serão aplicadas as seguintes sanções administrativas:
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I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta, Autarquias e Fundações
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - A multa será aplicada nos casos de atraso injustificado na execução do contrato e na
inexecução parcial ou total do contrato.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral dos
danos causados, devidamente apurado.

§ 3º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

Artigo 4º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 3º, serão considerados:

I  - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como, os danos que dela provierem para o
contratante;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV  - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme as normas e
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:

1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do
TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade
aplicada no âmbito da Secretaria da Administração Penitenciária, nos 12 (doze) meses anteriores ao
fato ensejador da sanção;

2. a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for notória
a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3. a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações
contratuais;

4. a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento
diferenciado concedido em legislação específica;
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5. a reincidência na infração;

6. a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos ou
satisfação de necessidade coletiva.

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:

1. a falha escusável do licitante ou contratado;

2. a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos;

3. a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;

4. a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional.

 

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 5º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato,
da qual não advenha grave dano à Administração, que justifique a imposição de penalidade mais
grave.

 

Seção II – Da Multa

Artigo 6º  - A multa prevista no inciso II do artigo 156, aplicável ao contratado ou licitante por
qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155, ambos da LLCA, será calculada na
forma desta Resolução ou na forma de eventual previsão específica distinta no edital ou no contrato,
e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

 

Artigo 7º - A inexecução parcial do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I  - No caso de obras e serviços de engenharia, 20% (vinte por cento) do saldo contratual não
realizado;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 15%
(quinze por cento) do saldo contratual não realizado;

Este documento pode ser verificado pelo código 2024.04.25.1.1.12.1.220.267784
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 3/9

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



III  - No caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento) por dia de inexecução,
calculado sobre o valor diário do contrato.

 

Artigo 8º - A inexecução total do ajuste sujeitará o contratado à multa, na seguinte conformidade:

I - No caso de obras e serviços de engenharia e prestação de serviços contínuos, 10% (dez por cento)
do valor do contrato;

II  - No caso de aquisição de bens ou de contratação de prestação de serviços não contínuos, 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou instrumento equivalente,
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-se à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além da
sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, e ainda, se for o caso, da imediata perda da garantia de proposta.

 

Artigo 10  - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
nos termos do artigo 162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do
primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estipulado, na seguinte conformidade:

I - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, a partir do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em
acréscimo à da alínea “a” supra;

c) Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso.

II - no caso de prestação de serviços contínuos, 30% (trinta por cento), calculados sobre o valor diário
do contrato. Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução do contrato, sem prejuízo de que tal
caracterização reste constada pela Administração em lapso temporal inferior, dadas as características
do serviço prestado.

III - no caso de obras e serviços de engenharia, 1% (um por cento) na primeira ocorrência e 2% (dois
por cento) quando houver reincidência, calculados sobre o valor correspondente ao saldo contratual
não realizado.

Parágrafo único  – Na contagem dos prazos referidos nos incisos I e II deste artigo serão
considerados dias corridos.
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Artigo 11  - A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção
unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.

 

Artigo 12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada, se for o caso, ou cobrada judicialmente.

 

Artigo 13  - Fica dispensada a instauração de processo administrativo sancionatório quando for
constatado que a multa a ser imposta à contratada é irrisória.

Parágrafo único - Para os efeitos desta Resolução, é considerado irrisório o valor de multa igual ou
inferior a 5 (cinco) UFESP, vigente para o exercício financeiro.

 

Artigo 14  - É obrigatória a instauração de processo administrativo sancionatório, mesmo para a
hipótese de multa com valor irrisório:

I  - em caso de constatação de conduta que, em tese, possa ensejar a aplicação das sanções de
impedimento de licitar e contratar e/ou declaração de inidoneidade ao contratado.

 

Artigo 15  - A dispensa referida no artigo 13 desta Resolução deve ser motivada pela autoridade
competente para a sua aplicação e instruída com cálculo do valor da multa em tese cabível,
possibilitando conferência pelos órgãos de controle, se o caso.

 

Artigo 16 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado
deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela contratante, em Edital e/ou
Contrato, contado do recebimento da comunicação da recusa.

§ 1º - O pedido de prorrogação para entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a
devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.

§ 2º - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das
sanções previstas nesta Resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao
término do prazo estabelecido.

 

Seção III – Do Impedimento de Licitar e Contratar
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Artigo 17  - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será
aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII, do “caput” do artigo 155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, pelos seguintes prazos:

I - por 3 (três) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do artigo 155;

II - por 6 (seis) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do artigo 155;

III - por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do artigo 155;

IV - por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do artigo 155;

Parágrafo único  – Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste
último caso até o prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

 

Seção IV – Da Declaração de Inidoneidade

Artigo 18  - A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como,
se estiver justificada a imposição de penalidade mais grave por aquelas previstas nos incisos II a VII
do “caput” do mesmo artigo, e impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1º  - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitando o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6
(seis) anos, nos termos do § 5º, do artigo 156, da LLCA.

§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA (“comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento
de fraude de qualquer natureza.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO

 

Artigo 19 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de
quem tenha a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual, à autoridade
competente visando a iniciação do procedimento.

Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quando
do início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
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termos do § 4º, do artigo 137, da LLCA.

Artigo 20 - Na aplicação das sanções previstas nos incisos I e II, do artigo 3º, desta Resolução, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua
intimação, garantindo o direito ao contraditório e ampla defesa.

Parágrafo único  – Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que
também recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser
comunicado de ambas as consequências da infração constada, para exercer seu direito de defesa.

Artigo 21  - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução,
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

§ 2º  - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º  - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão
elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 4º  - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução à
autoridade competente para fins de avaliação do seu processamento e eventual análise jurídica.

Artigo 22  - Da decisão da autoridade competente que aplicar as sanções de advertência, multa ou
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
intimação.

Artigo 23 - O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, sendo
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis contados do recebimento dos autos.

Artigo 24 - A aplicação da sanção estabelecida no inciso IV, do artigo 3º, desta Resolução (declaração
de inidoneidade para licitar) é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão, e será
precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.
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Artigo 25 - Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu
recebimento.

Artigo 26  - A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a propositura de ação
judicial com vista à reparação integral do dano causado.

Artigo 27  - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Parágrafo único - Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações
necessárias.

Artigo 28 - A intimação dos atos relativos à aplicação de sanções será feita mediante expedição de
ofício ao(s) representante(s) relacionado(s) no contrato, conforme o caso, por meio do endereço
eletrônico nele indicados, que deve ser mantido atualizado para os fins a que se destina.

§ 1º  - Resultando infrutífera a intimação a que refere o “caput” deste artigo, será esta efetuada por
meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

§ 2º  - Nos processos eletrônicos as comunicações dos atos oficiais serão realizadas por meio das
funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em outro que venha a
substituí-lo.

Artigo 29  - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa, não ocorrendo a
quitação, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida
Ativa do Estado para cobrança judicial.

Artigo 30 - A prescrição para aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta
Resolução, ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida, pela instauração do processo de responsabilidade a que refere o caput do artigo 21;

II - suspensa, pela celebração de acordo de leniência, previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de
2013;

III - suspensa, por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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Artigo 31  - Encerrada a instância administrativa, as sanções deverão ser registradas no Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP), no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como,
conforme o caso, comunicadas as autoridades competentes, para fins de anotações nos demais
cadastros de controle, dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis.

Artigo 32 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no artigo 183, da
LLCA.

 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 33  - A presente Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos
convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas hipóteses de
dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 34 - Ficam revogadas as Resoluções SAP 6/2007, 7/2007 e 78/2022, permanecendo aplicáveis
aos contratos quando vigentes, quando constar remissão expressa em suas disposições.

Artigo 35 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação
aos certames e contratos regidos pela Lei Federal n.º 14.133/21.

 

(Republicado por ter saído com incorreção na redação do Inciso I, do Artigo 30, na publicação
anterior)

(SEI-006.00056884/2024-73).
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ANEXO IX 

 

Modelo de Declaração da PJ no que se refere a exigência do subitem 4. do item III – Da 

habilitação jurídica 

 

______________ (Nome do responsável) representante legal da _____________ (Nome da 
Cooperativa e/ou Associação), inscrita no CNPJ nº ____________, representante dos 
agricultores familiares na Chamada Pública nº 001/2026, declara que não possui em seu 
quadro, integrantes que ocupem cargo na Fundação Itesp ou em qualquer Órgão que possa 
caracterizar conflito de interesses, em atendimento ao dever ético imposto pelo artigo 7º do 
Código de Ética da Administração Pública Estadual, que se encontra anexo ao Decreto 
Estadual nº 60.428/2014, c.c. os artigos 5º e 6º da Lei Federal nº 12.813/2013 (Lei de Conflito 
de Interesses). 

 

 

______________________________ 

(Local e data) 

 

_______________________________ 

Assinatura – nome/RG 
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